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A ANAMATRA - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, por seu Presidente, que ao final subscreve, vem à presença de Vossa 

Excelência externar a apreensão de seus associados quanto à crescente restrição da 

competência material da Justiça do Trabalho promovida pelos tribunais superiores, em 

que pesem os termos da Emenda Constitucional de nº45/2004, que promoveu a 

denominada Reforma do Judiciário e, em seu contexto, a ampliação da nossa 

competência. 

Para ilustrar a inquietação, pede-se vênia para transcrever inúmeros julgados oriundos 

do Superior Tribunal de Justiça e desse Pretório Excelso que, embora apresentem 

relevantes fundamentos jurídicos têm, seguidamente, restringido a esfera de atuação da 

Justiça do Trabalho. 

 

 

 

PLANO DE SAÚDE CONCEDIDO POR EMPREGADOR 

Competência da Justiça Comum analisar permanência em plano de saúde coletivo de 

autogestão oferecido por ex-empregadora. A Justiça competente para o exame e 

julgamento de feito (fundado nos artigos 30 e 31 da Lei 9.656/98) que discute direitos de 

ex-empregado aposentado ou demitido sem justa causa de permanecer em plano de 

saúde coletivo oferecido pela própria empresa empregadora aos trabalhadores ativos, na 



modalidade de autogestão, é a Justiça comum estadual, visto que a causa de pedir e o 

pedido se originam de relação autônoma nascida com a operadora de plano de saúde, a 

qual possui natureza eminentemente civil, envolvendo tão somente, de maneira indireta, 

os aspectos da relação de trabalho. RESP 1695986 

Compete à Justiça Comum Estadual o julgamento de demanda com natureza 

predominantemente civil entre ex-empregado aposentado ou demitido sem justa causa 

e operadoras de plano de saúde na modalidade autogestão vinculadas ao empregador - 

CC 157.664-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 23/05/2018, DJe 

25/05/2018 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA O 

JULGAMENTO DE DEMANDA NA QUAL EX-EMPREGADO APOSENTADO PRETENDA SER 

MANTIDO EM PLANO DE SAÚDE CUSTEADO PELO EX-EMPREGADOR. Compete à Justiça 

do Trabalho processar e julgar a causa em que ex-empregado aposentado objetive ser 

mantido em plano de assistência médica e odontológica que, além de ser gerido por 

fundação instituída e mantida pelo ex-empregador, seja prestado aos empregados sem 

contratação específica e sem qualquer contraprestação. Inicialmente, deve-se considerar 

que há precedente do TST no qual se afirma que, na hipótese em que o plano de saúde 

seja integralmente custeado por fundação patrocinada pelo antigo empregador, o 

benefício agrega-se ao contrato de trabalho. A propósito, o STF pacificou o entendimento 

de que a competência para o julgamento de matéria concernente ao contrato de trabalho 

é da Justiça do Trabalho. Ademais, a jurisprudência do STJ também tem entendido que, 

se a assistência médica, hospitalar e odontológica era fornecida gratuitamente aos 

empregados da instituidora da fundação, consistindo em benefício acessório ao contrato 

de trabalho, cabe à Justiça do Trabalho, em razão da matéria, solucionar a lide. REsp 

1.045.753-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 4/4/2013. 

 

ESTÁGIO OBRIGATÓRIO EM UNIVERSIDADE E HOSPITAL 

Pelos danos ocorridos durante o estágio obrigatório curricular, a Justiça Comum Estadual 

- e não a Justiça do Trabalho - é competente para processar e julgar ação de reparação de 

danos materiais e morais promovida por aluno universitário contra estabelecimento de 

ensino superior e instituição hospitalar autorizada a ministrar o estágio. A ação proposta 

não tem causa de pedir e pedidos fundados em possível relação de trabalho entre as 

partes, porquanto o vínculo que os uniu era aquele regido pela Lei 11.788/2008, que 



dispõe sobre o estágio de estudantes. Nesse passo, ressalte-se que o indigitado diploma 

legal, ao alterar a redação do art. 428 da CLT e revogar a Lei 9.394/1996, dispôs que o 

estágio de estudantes, atendidos os requisitos que especifica, não cria vínculo 

empregatício de nenhuma natureza. Assinale-se, ainda, que a relação de estágio pode 

disfarçar verdadeira relação de trabalho quando, então, é possível aventar-se vínculo 

trabalhista e não apenas de estágio. No caso em análise, não se vislumbra o 

desvirtuamento do contrato de estágio supervisionado, de forma a caracterizar vínculo 

de ordem laboral. Desse modo, evidencia-se a existência de relação civil de prestação de 

serviços de disponibilização de vaga de estágio acadêmico exigido por instituição de 

ensino como requisito para colação de grau, razão pela qual não há se falar em relação 

de trabalho entre as partes. CC 131.195-MG, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 26/2/2014. 

 

SEGURO DE VIDA COLETIVO 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR 

DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. Compete à justiça comum, e não à justiça trabalhista, o 

processamento e o julgamento de ação cautelar de exibição de documentos na qual 

beneficiário de seguro de vida coletivo busque a exibição, pelo ex-empregador de seu 

falecido pai, de documentos necessários a instruir ação de cobrança contra a seguradora. 

Isso porque, nessa situação, a ação não se fundamenta em qualquer vínculo trabalhista 

estabelecido entre as partes, mas, sim, em relação contratual existente entre o autor, 

beneficiário do seguro de vida coletivo, e a seguradora. Com efeito, conforme o art. 21, § 

2º, do Decreto-Lei 73/1966, nos seguros facultativos, o estipulante (empregador) é mero 

mandatário dos segurados, intermediando a avença celebrada entre seus empregados e 

a seguradora. Dessa forma, o pleito cautelar de exibição de documento está fundado em 

relação de direito civil, qual seja, cobrança de indenização securitária. A lide, portanto, 

não se enquadra nas hipóteses constitucionais que atraem a competência da Justiça do 

Trabalho. CC 121.161-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 22/5/2013. 

 

DIREITOS DE PRESIDENTE DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DESTITUÍDO 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DE AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS CAUSADOS AO AUTOR EM RAZÃO DE SUA INDEVIDA 

DESTITUIÇÃO DA PRESIDÊNCIA DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. Compete à 



Justiça Comum Estadual - e não à Justiça do Trabalho - processar e julgar ação de 

indenização por danos materiais e de compensação por danos morais que teriam sido 

causados ao autor em razão de sua destituição da presidência de entidade de previdência 

privada, a qual teria sido efetuada em desacordo com as normas do estatuto social e do 

regimento interno do conselho deliberativo da instituição. Isso porque, nessa hipótese, a 

lide tem como fundamento o descumprimento de normas estatutárias relativas ao 

exercício de função eletiva, de natureza eminentemente civil, não decorrendo de relação 

de trabalho entre as partes. CC 123.914-PA, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 26/6/2013. 

 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

COMPETÊNCIA. CÁLCULO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. É da Justiça estadual a 

competência para julgar demandas que envolvam inclusão de verba (independentemente 

de sua natureza) no cálculo de previdência complementar. No caso, beneficiários de 

entidade de previdência privada pediram que o auxílio-cesta-alimentação - que é pago 

com base em acordo coletivo de trabalho - fosse incluído no cálculo do benefício 

complementar. Considerando que o contrato celebrado entre a entidade e o beneficiário 

está submetido às regras de direito civil, envolvendo apenas indiretamente questões de 

direito do trabalho, cabe à Justiça estadual apreciar questões referentes ao seu fiel 

cumprimento. Ficou registrado, ainda, que a natureza trabalhista da verba que será ou 

não incluída no cálculo do benefício não tem o condão de deslocar a competência para a 

Justiça laboral. Precedente citado: AgRg no Ag 1.225.443-RJ, DJe 12/5/2011. EAg 

1.301.267-RS, Rel. Min. Raul Araújo, julgados em 23/5/2012. 

 

SUCESSÃO TRABALHISTA. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO 

COMPETÊNCIA. CONTRATO. CONCESSÃO. SUCESSÃO TRABALHISTA. Trata-se de caso em 

que uma empresa concessionária de transporte ferroviário (suscitante) apontou a 

existência de conflito positivo de competência entre a Justiça comum estadual e a Justiça 

do Trabalho, que reconheceu a existência de sucessão trabalhista entre a concessionária 

e as empresas públicas vinculadas à Secretaria de Estado dos Transportes que, antes da 

concessão à suscitante, exploravam o transporte urbano de passageiros. Porém, o 

contrato de concessão celebrado entre o Estado-membro e a suscitante contém cláusula 

que limita a responsabilidade da concessionária aos eventos ocorridos após a posse da 



atividade concedida. No entanto, na hipótese, ao passo que tramita no Juízo estadual 

ação declaratória proposta pela suscitante em desfavor das empresas públicas, visando à 

declaração de inexistência de responsabilidade da concessionária em relação a terceiros 

titulares de direitos trabalhistas anteriores à concessão, tramitam também reclamatórias 

trabalhistas contra as empresas mencionadas, com a inclusão da concessionária apenas 

na fase executória. Portanto, a responsabilidade da suscitante pelo pagamento da 

condenação trabalhista imposta em sentenças condenatórias às empresas públicas em 

benefício dos reclamantes/litisconsortes passivos está sendo objeto de conhecimento da 

Justiça do Trabalho e da Justiça estadual. A Min. Relatora salientou que a interpretação e 

a legalidade da cláusula do contrato administrativo que limitou a responsabilidade da 

concessionária aos eventos posteriores à posse da atividade concedida é matéria a ser 

dirimida à luz das regras de direito público, com interferência direta no equilíbrio 

econômico-financeiro da concessão. In casu, a validade da cláusula contratual que vedou 

a transferência da responsabilidade pelo passivo trabalhista deve ser analisada pela 

Justiça estadual na qual tramita a ação declaratória em que se postula a declaração de 

inexistência de responsabilidade da concessionária em relação a terceiros titulares de 

direitos trabalhistas anteriores à concessão. Integram o polo passivo da referida ação 

como litisconsortes passivos necessários os autores das reclamações objeto deste 

conflito. Diante disso, a Seção declarou a competência do Juízo de Direito da 8ª Vara de 

Fazenda Pública do Rio de Janeiro para definir a existência de sucessão empresarial no 

tocante às obrigações trabalhistas das empresas públicas e tornou sem efeito os atos 

constritivos até então praticados pela Justiça do Trabalho. Precedentes citados: CC 

101.671-RJ, ; CC 90.009-RJ, DJe 7/12/2009; REsp 1.095.447-RJ, DJe 21/2/2011; REsp 

1.187.108-RJ, DJe 10/2/2011; REsp 1.172.283-RJ, DJe 15/2/2011, e REsp 738.026-RJ, DJ 

22/8/2007. CC 101.809-RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 11/4/2012. 

 

SUCESSÃO TRABALHISTA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO 

PROFERIDO PELO STJ NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA N. 91.276/RJ. RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA. FASE DE EXECUÇÃO. DECISÃO QUE DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DA 

DEMANDA, COM A PRÁTICA DE ATOS DE CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. 

DESCUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Cuida-se de 

reclamação constitucional na qual se aponta o descumprimento do acórdão proferido 

pelo STJ no CC 91.276/RJ, que declarou a competência da Justiça Comum para decidir a 



respeito do contrato firmado entre a TV ÔMEGA LTDA e as empresas TV MANCHETE e 

BLOCH EDITORES, inclusive quanto à existência de sucessão empresarial e a respectiva 

repercussão na responsabilidade tributária e trabalhista. 2. Hipótese em que a ação 

trabalhista encontra-se abrangida pelo julgado desta Corte, pois: a) foi ajuizada 

diretamente contra a TV ÔMEGA; b) o trânsito em julgado da fase de conhecimento foi 

posterior à instauração do conflito de competência; c) não houve qualquer manifestação 

de mérito pelo Tribunal Superior do Trabalho, que se limitou a declarar a deserção de 

recurso de revista, sem ratificar o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 3. Estando 

a demanda trabalhista sujeita aos efeitos do acórdão proferido no CC 91.276/RJ, viola a 

autoridade deste julgado as decisões que determinaram o prosseguimento da execução, 

com a prática de atos de constrição patrimonial. 4. Reclamação julgada procedente, 

tendo-se por prejudicada a análise do agravo interno interposto contra a decisão que 

indeferiu o pedido liminar. Rcl 33351 / RJ RECLAMAÇÃO 2017/0012615-0. Relator(a) 

Ministra NANCY ANDRIGHI (1118). Data do Julgamento 25/10/2017. 

 

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO. ART. 37, IX, CF. 

CONFLITO NEGATIVO  DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS ESTADUAL E TRABALHISTA. AÇÃO NA   

QUAL  SE  POSTULAM  VERBAS  DECORRENTES  DE  CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  

FUNDADA  NO  ART.  37, IX, DA CF/1988. VÍNCULO EXISTENTE ENTRE  CONTRATANTE  E  

CONTRATADO. NATUREZA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

COMUM. 1. Compete à Justiça Comum estadual ou federal,  conforme  o caso, processar 

e julgar demanda decorrente de contrato   temporário  de  trabalho  fundado  no  art.  37,  

IX,  da Constituição Federal.  Precedentes do STJ e do STF. 2.  Conflito  negativo conhecido, 

declarando-se, no caso concreto, a competência  do  Juízo  de  Direito  da  Vara  da Fazenda 

Pública da Comarca de Paranaguá/PR, o suscitante. CC 160644 / PR. CONFLITO DE 

COMPETENCIA 2018/0226326-9. Relator(a) Ministro SÉRGIO KUKINA (1155). Órgão 

Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO. Data do Julgamento 26/09/2018. 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÃO TRABALHISTA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA 

SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO POR JUÍZO TRABALHISTA. CONSTRIÇÃO DE BENS DE 

SÓCIOS E DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA DE MESMO GRUPO ECONÔMICO. TERCEIROS NÃO 

ENVOLVIDOS NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO (SÚMULA 480/STJ). INEXISTÊNCIA DE 



CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Nos termos da Súmula 

480/STJ, "o juízo da recuperação judicial não é competente para decidir sobre a 

constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa". 2. Desse 

modo, não configura conflito positivo de competência a determinação de apreensão, pela 

Justiça Especializada, por aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 

jurídica (disregard doctrine), de bens de sócio da sociedade em recuperação ou de outra 

sociedade empresária tida como integrante do mesmo grupo econômico da recuperanda, 

porquanto tais medidas não implicam a constrição de bens vinculados ao cumprimento 

do plano de reorganização da sociedade empresária, tampouco interferem em atos de 

competência do juízo da recuperação. 3. Na espécie, não há decisões conflitantes entre 

os juízos suscitados, ressalvada a hipótese de vir a ser proferida decisão nesse sentido. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento. AgRg nos EDcl no CC 140495 / SP. AGRAVO 

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

2015/0116668-8. Relator(a) Ministro RAUL ARAÚJO (1143). Órgão Julgador S2 - SEGUNDA 

SEÇÃO. Data do Julgamento 26/08/2015.  

 

SÚMULA 363 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

Ementa: Compete à Justiça estadual processar e julgar a ação de cobrança ajuizada por 

profissional liberal contra cliente. Órgão Julgador CORTE ESPECIAL. Data da Decisão 

15/10/2008. Fonte DJE. DATA: 03/11/2008. 

 

CAUSAS ENTRE O PODER PÚBLICO E SEUS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS. AÇÕES QUE 

NÃO SE REPUTAM ORIUNDAS DE RELAÇÃO DE TRABALHO. CONCEITO ESTRITO DESSA 

RELAÇÃO. FEITOS DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.  

 

“CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. MEDIDA LIMINAR NA ADI 3.357. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
SERVIDORES PÚBLICOS. REGIME TEMPORÁRIO. JUSTIÇA DO TRABALHO. 



INCOMPETÊNCIA. 1. No julgamento da ADI 3.395-MC, este Supremo Tribunal suspendeu 
toda e qualquer interpretação do inciso I do artigo 114 da CF (na redação da EC 45/2004) 
que inserisse, na competência da Justiça do Trabalho, a apreciação de causas instauradas 
entre o Poder Público e seus servidores, a ele vinculados por típica relação de ordem 
estatutária ou de caráter jurídico-administrativo. 2. Contratações temporárias que se 
deram com fundamento na Lei amazonense nº 2.607/00, que minudenciou o regime 
jurídico aplicável às partes figurantes do contrato. Caracterização de vínculo jurídico-
administrativo entre contratante e contratados. 3. Procedência do pedido. 4. Agravo 
regimental prejudicado”. (RCL 5.381, Rel. Min. Carlos Britto, DJe 147, publicado em 
8.8.2008). 
 
“  RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ESPECIAL. 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA REGIDA POR LEGISLAÇÃO LOCAL ANTERIOR À 
CONSTITUIÇÃO DE 1988, EDITADA COM BASE NO ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE  1967. 
ACÓRDÃO QUE RECONHECEU A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA  DO TRABALHO. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. I - Ao reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para 
processar e julgar a reclamação trabalhista, o acórdão recorrido divergiu de pacífica 
orientação jurisprudencial deste Supremo Tribunal Federal. II - Compete à Justiça Comum 
processar e julgar causas instauradas entre o Poder Público e seus servidores submetidos 
a regime especial disciplinado por lei local editada antes da Constituição Republicana de 
1988, com fundamento no art. 106 da Constituição de 1967, na redação que lhe deu a 
Emenda Constitucional no 1/69, ou no art. 37, IX, da Constituição de 1988. III - Recurso 
Extraordinário conhecido e provido”. (RE 573.202, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ232, 
publicado em 5.12.2008).  
 
 
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. DEFINIÇÃO Do alcance material da 
decisão liminar proferida na ADI-MC n° 3.395/DF. 2. O disposto no art. 114, I, da 
Constituição da República, não abrange as causas instauradas entre o Poder Público e 
servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-estatutária, entendida esta como a 
relação de cunho jurídico-administrativo originada de investidura em cargo efetivo ou em 
cargo em comissão. Tais premissas são suficientes para que este Supremo Tribunal 
Federal, em sede de reclamação, verifique se determinado ato judicial   confirmador da 
competência da Justiça do Trabalho afronta sua decisão cautelar proferida na ADI 
3.395/DF. 3. A investidura do servidor em cargo em comissão define esse caráter jurídico-
administrativo da relação de trabalho. 4. Não compete ao Supremo Tribunal Federal, no 
âmbito estreito de cognição próprio da reclamação constitucional, analisar a regularidade 
constitucional e legal das investiduras em cargos efetivos ou comissionados ou das 
contratações temporárias realizadas pelo Poder Público. 5. Agravo regimental 
desprovido, à unanimidade, nos termos do voto do Relator.” RCL n° 4.785/SE. Sessão 
Plenária de 17 de dezembro de 2007. 



 
 

RECLAMAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAIS CIVIS. DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE. 
SERVIÇOS OU ATIVIDADES PÚBLICAS ESSENCIAIS. COMPETÊNCIA PARA CONHECER E 
JULGAR O DISSÍDIO. ARTIGO 114, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DIREITO DE 
GREVE. ARTIGO 37, INCISO VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. LEI N. 7.783/89. 
INAPLICABILIDADE AOS SERVIDORES PÚBLICOS. DIREITO NÃO ABSOLUTO. 
RELATIVIZAÇÃO DO DIREITO DE GREVE EM RAZÃO DA ÍNDOLE DE DETERMINADAS 
ATIVIDADES PÚBLICAS. AMPLITUDE DA DECISÃO PROFERIDA NO JULGAMENTO DO 
MANDADO DE INJUNÇÃO N. 712. ART. 142, § 3º, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO DO 
BRASIL. INTERPRETAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO. AFRONTA AO DECIDIDO NA ADI 3.395. 
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA DIRIMIR CONFLITOS ENTRE 
SERVIDORES PÚBLICOS E ENTES DA ADMINISTRAÇÃO ÀS QUAIS ESTÃO VINCULADOS. 
RECLAMAÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 
 
1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o MI n. 712, afirmou entendimento no 
sentido de que a Lei n. 7.783/89, que dispõe sobre o exercício do direito de greve dos 
trabalhadores em geral, é ato normativo de início inaplicável aos servidores públicos 
civis, mas ao Poder Judiciário dar concreção ao artigo 37, inciso VII, da Constituição do 
Brasil, suprindo omissões do Poder Legislativo. 
 
2. Servidores públicos que exercem atividades relacionadas à manutenção da ordem 
pública e à segurança pública, à administração da Justiça --- aí os integrados nas 
chamadas carreiras de Estado, que exercem atividades indelegáveis, inclusive as de 
exação tributária --- e à saúde pública. A conservação do bem comum exige que certas 
categorias de servidores públicos sejam privadas do exercício do direito de greve. 
Defesa dessa conservação e efetiva proteção de outros direitos igualmente 
salvaguardados pela Constituição do Brasil. 
 
3. Doutrina do duplo efeito, segundo Tomás de Aquino, na Suma Teológica (II Seção da 
II Parte, Questão 64, Artigo 7). Não há dúvida quanto a serem, os servidores públicos, 
titulares do direito de greve. Porém, tal e qual é lícito matar a outrem em vista do bem 
comum, não será ilícita a recusa do direito de greve a tais e quais servidores públicos 
em benefício do bem comum. Não há mesmo dúvida quanto a serem eles titulares do 
direito de greve. A Constituição é, contudo, uma totalidade. Não um conjunto de 
enunciados que se possa ler palavra por palavra, em experiência de leitura bem 
comportada ou esteticamente ordenada. Dela são extraídos, pelo intérprete, sentidos 
normativos, outras coisas que não somente textos. A força normativa da Constituição é 
desprendida da totalidade, totalidade normativa, que a Constituição é. Os servidores 
públicos são, seguramente, titulares do direito de greve. Essa é a regra. Ocorre, 

http://www.jusbrasil.com/topico/1029685/artigo-114-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
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contudo, que entre os serviços públicos há alguns que a coesão social impõe sejam 
prestados plenamente, em sua totalidade. Atividades das quais dependam a 
manutenção da ordem pública e a segurança pública, a administração da Justiça --- onde 
as carreiras de Estado, cujos membros exercem atividades indelegáveis, inclusive as de 
exação tributária --- e a saúde pública não estão inseridos no elenco dos servidores 
alcançados por esse direito. Serviços públicos desenvolvidos por grupos armados: as 
atividades desenvolvidas pela polícia civil são análogas, para esse efeito, às dos 
militares, em relação aos quais a Constituição expressamente proíbe a greve [art. 142, 
§ 3º, IV]. 
 
4. No julgamento da ADI 3.395, o Supremo Tribunal Federal, dando interpretação 
conforme ao artigo 114, inciso I, da Constituição do Brasil, na redação a ele conferida 
pela EC 45/04, afastou a competência da Justiça do Trabalho para dirimir os conflitos 
decorrentes das relações travadas entre servidores públicos e entes da Administração à 
qual estão vinculados. Pedido julgado procedente. Min. EROS GRAU. incDJe-181 DIVULG 
24-09-2009 PUBLIC 25-09-2009 EMENT VOL-02375-02 PP-00736 
 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFENSOR DATIVO. HONORÁRIOS. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 

COMUM. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO 

PARADIGMA. 

 

1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 607.520, com repercussão geral 

reconhecida, assentou que o vínculo que se forma entre o advogado dativo e a 

Administração Pública direta é de natureza administrativa, atraindo a competência da 

Justiça comum e não da Justiça do Trabalho. 

 

2 . In casu, o acórdão recorrido assentou: 

“ADVOGADO DATIVO – AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS - COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO. 

1. O art. 114, I, da CF fixou a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar 

as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo 

e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 
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2. Na hipótese vertente, o acórdão regional firmou tese de que não obstante a Ementa 

Constitucional 45/04 tenha ampliado o alcance da competência, seria a Justiça do 

Trabalho incompetente para julgar ação de cobrança de honorários de defensor dativo. 

3. Contudo, considerando que nesses casos há uma típica relação de trabalho, na medida 

em que o Estado está constitucionalmente obrigado a prestar assistência judiciária aos 

que comprovarem insuficiência de recursos (art. 50, LXXIV) e, considerando, ainda, que 

nas localidades em que não há defensor público este trabalho é repassado ao chamado 

advogado dativo, de se concluir que o Acórdão Regional vulnerou o art. 114, da Carta 

Republicana. 

Recurso de revista conhecido e provido”. 

3. Recurso extraordinário provido. 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. COMPETÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO 

NO NO ARE 607.520-RG. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. AGRAVO DESPROVIDO. 

Decisão: Trata-se de agravo nos próprios autos, interposto por Alexandre Dantas 

Fronzaglia e Outro(s), com fundamento no art. 544 do Código de Processo Civil, 

objetivando a reforma da r. decisão que inadmitiu seu recurso extraordinário, manejado 

com arrimo na alínea a do permissivo Constitucional, contra acórdão assim ementado: 

“Honorários advocatícios. Ação de arbitramento c.c. cobrança. Superveniência da EC 

45/2004. Competência da Justiça do Trabalho. Não reconhecimento. Súmula 363 do STJ. 

Agravo retido improvido. Ementa: Honorários advocatícios. Ação de arbitramento c.c. 

cobrança. Contrato verbal. Documento confeccionado e assinado pelo advogado no qual 

reconhece que a contratação foi ad exitum. Incompatibilidade dessa prática com o 

ordenamento jurídico. Não reconhecimento. Êxito na demanda ajuizada. Inocorrência. 

Improcedência mantida. Apelo improvido.” Os embargos de declaração opostos foram 

rejeitados. Nas razões do apelo extremo, alega violação ao artigo 114 da Constituição 

Federal. O Tribunal a quo negou seguimento ao recurso extraordinário diante do óbice da 

Súmula nº 279/STF. É o Relatório. DECIDO. Ab initio, a repercussão geral pressupõe 

recurso admissível sob o crivo dos demais requisitos constitucionais e processuais de 

admissibilidade (art. 323 do RISTF). Consectariamente, se o recurso é inadmissível por 

outro motivo, não há como se pretender seja reconhecida a repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso (art. 102, § 3º, da CF). O recurso não 

comporta provimento. Esta Corte, ao apreciar o RE 607.520-RG, Rel. Min. Dias Toffoli, 

reconheceu a repercussão geral da matéria e, no julgamento de mérito, firmou 

jurisprudência no sentido de que a competência para o julgamento de ação de cobrança 

de honorários advocatícios pertence à justiça comum, por não contemplar relação entre 



empregador e empregado. Nesse sentido, confira-se a ementa do julgado: “Recurso 

extraordinário – Repercussão geral reconhecida – Ação de cobrança de honorários 

advocatícios – Verbas arbitradas em favor da recorrida em razão de sua atuação como 

defensora dativa – Inexistência de relação de trabalho a justificar seu processamento 

perante uma vara da Justiça Federal do Trabalho – Relação mantida entre as partes que 

é de cunho meramente administrativo – Reconhecimento da competência da Justiça 

comum estadual para o processamento do feito – Recurso provido.” (RE 607.520-RG, Rel. 

Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 21/6/2011) Ex positis, DESPROVEJO o agravo, com 

fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 19 de dezembro de 2014. 

Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado digitalmente 

 

(ARE 788178, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 19/12/2014, publicado em PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 02/02/2015 PUBLIC 03/02/2015) 

 

SERVIDORES PÚBLICOS. REGIME TEMPORÁRIO. JUSTIÇA DO TRABALHO. 

INCOMPETÊNCIA. AS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS PARA SUPRIR OS SERVIÇOS 

PÚBLICOS ESTÃO NO ÂMBITO DE RELAÇÃO JURÍDICO-ADMINISTRATIVA, SENDO 

COMPETENTE PARA DIRIMIR OS CONFLITOS A JUSTIÇA COMUM E NÃO A JUSTIÇA 

ESPECIALIZADA. 

 

EMENTA Constitucional. Reclamação. Ação civil pública. Servidores públicos. Regime 
temporário. Justiça do Trabalho. Incompetência. 

1. No julgamento da ADI nº 3.395/DF-MC, este Supremo Tribunal suspendeu toda e 
qualquer interpretação do inciso I do artigo 114 da Constituição Federalque inserisse, 
na competência da Justiça do Trabalho, a apreciação de causas instaurad (na redação 
da EC nº 45/04) as entre o Poder Público e seus servidores, a ele vinculados por típica 
relação de ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo. 
2. As contratações temporárias para suprir os serviços públicos estão no âmbito de 
relação jurídico-administrativa, sendo competente para dirimir os conflitos a Justiça 
comum e não a Justiça especializada. 

3. Reclamação julgada procedente. Rcl 4872 GO. DJe-211 DIVULG 06-11-2008 PUBLIC 07-
11-2008 EMENT VOL-02340-02 PP-00262 RDECTRAB v. 15, n. 173, 2008, p. 281-284 
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ABUSIVIDADE DE GREVE DE SERVIDORES PÚBLICOS CELETISTAS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DE DIREITO PÚBLICO.  COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
COMUM. 

CONSTITUCIONAL. DIREITOS SOCIAIS. COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DA 
LEGALIDADE DE GREVE DE SERVIDORES PÚBLICOS CELETISTAS. JUSTIÇA COMUM. 
FIXAÇÃO DE TESE DE REPERCUSSÃO GERAL.  

1. É competência da justiça comum, federal ou estadual, conforme o caso, o julgamento 
de dissídio de greve promovida por servidores públicos, na linha do precedente firmado 
no MI 670 (Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, Rel. p/ acórdão Min. GILMAR MENDES, Tribunal 
Pleno, DJe de 30/10/2008). 

2. As Guardas Municipais executam atividade de segurança pública (art. 144, § 8º, da CF), 
essencial ao atendimento de necessidades inadiáveis da comunidade (art. 9º, § 1º, CF), 
pelo que se submetem às restrições firmadas pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do ARE 654.432 (Rel. Min. EDSON FACHIN, redator para acórdão Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 5/4/2017). 

3. A essencialidade das atividades desempenhadas pelos servidores públicos conduz à 
aplicação da regra de competência firmada pelo Supremo Tribunal Federal no MI 670, 
mesmo em se tratando de servidores contratados pelo Estado sob o regime celetista. 

4. Negado provimento ao recurso extraordinário e fixada a seguinte tese de repercussão 
geral: “A Justiça Comum Federal ou Estadual é competente para julgar a abusividade de 
greve de servidores públicos celetistas da administração direta, autarquias e fundações 
de direito público”. RE 846854 / SP 

COMPETÊNCIA CRIMINAL. JURISDIÇÃO PENAL GENÉRICA. O DISPOSTO NO ART. 114,  I, 
IV E IX, DA CF, ACRESCIDOS PELA EC 45, NÃO ATRIBUI À JUSTIÇA DO TRABALHO 
COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÕES PENAIS. 

EMENTA: COMPETÊNCIA CRIMINAL. Justiça do Trabalho. Ações penais. Processo e 
julgamento. Jurisdição penal genérica. Inexistência. Interpretação conforme dada ao art. 
114, incs. I, IV e IX, da CF, acrescidos pela EC nº 45/2004. Ação direta de 
inconstitucionalidade. Liminar deferida com efeito ex tunc. O disposto no art. 114, incs. I, 
IV e IX, da Constituição da República, acrescidos pela Emenda Constitucional nº 45, não 



atribui à Justiça do Trabalho competência para processar e julgar ações penais. 
 
(ADI 3684 MC, Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 01/02/2007, 
DJe-072 DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-2007 DJ 03-08-2007 PP-00030 EMENT VOL-
02283-03 PP-00495 RTJ VOL-00202-02 PP-00609 LEXSTF v. 29, n. 344, 2007, p. 69-86 RMP 
n. 33, 2009, p. 173-184). 

****************** 

 Os exemplos revelam bem a corrosão hermenêutica que se tem se abatido sobre 
os espaços de competência material da Justiça do Trabalho, o que é especialmente 
preocupante nos tempos políticos que se aproximam, com questionamentos que chegam 
a colocar em xeque a própria existência de um ramo especializado para a matéria 
trabalhista, processual trabalhista e correlata. Nesta ensancha, a ANAMATRA propõe 
que, na medida das possibilidades de tempo e de organização do Supremo Tribunal 
Federal e do Conselho Nacional de Justiça, estabeleça-se, por intermédio das escolas 
judiciais, eventos conjuntos que permitam o debate aberto, no plano técnico-científico, 
desses espaços de competência, com a participação de ministros dos tribunais 
superiores e de magistrados de todas as jurisdições, com vista à revisitação do debate e 
à recompilação das respectivas teses. E, para mais, põe-se à disposição para quaisquer 
discussões a esse propósito.   

 

 

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO 

Presidente da ANAMATRA 


